
diário oficial Nº 35.130  13Terça-feira, 27 DE SETEMBRO DE 2022

1994 e ainda a apresentação do Atestado Médico, firmado pelo médico 
devidamente inscrito no crM sob o nº 15911;
rESolVE:
coNcEdEr a servidora KaUaNE da SilVa ParENTE, id. funcional nº 
5942506/1, ocupante do cargo de agente administrativo, lo tada no 11º cen-
tro regional de Saúde - Marabá, 180 (cento e oitenta) dias de licença à ma-
ternidade, no período de 31 de agosto de 2022 a 26 de fevereiro de 2023.
ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 31 de agosto de 2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 26/09/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 857670

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 264 de 26 de seteMBro de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no doE nº 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 
publicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal nº 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013 a cláusula Nona do contrato nº 073/2020(BElÉM rio SErGU-
raNÇa EirEli) e os autos do Processo n° 2022/1164816;
r E S o l V E: revogar a designação da servidora larisse Marionor Santana 
de oliveira Mendes (fiscal), Matrícula nº 5898235-1, cargo/função: 
Enfermeira/coordenadora da cEi, nomeada através da PorTaria Nº 84 
dE 08 de Setembro de 2020 e publicada no doE de 09/09/2020.
designar em substituição o servidor TaWaN TUPiNaMBá dUarTE, admi-
nistrador/DSG, matrícula nº 5940838/2, como fiscal Titular e a servidora 
KaroliNE do Socorro rocHa dE SoUZa - matricula nº 5959187/1 – 
Agente Administrativo, para acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato 
073/2020, bem como pelo atesto dos documentos de despesa, quando 
comprovada a fiel e correta execução do objeto contratado, para fins de 
pagamento, no âmbito do prédio localizado na cidade Nova 6, WE 75, nº 
841 – ananindeua – Pará, bairro coqueiro/SESPa, adotando todos os pro-
cedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 857880
Portaria Nº 263 de 26 de seteMBro de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no doE nº 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 
publicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal nº 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013 a cláusula décima do contrato nº 001/2018(E.B. cardoSo-Ei-
rEli) e os autos do Processo n° 2022/1164816;
r E S o l V E: revogar a designação da servidora larisse Marionor 
Santana de oliveira Mendes (fiscal), Matrícula nº 5898235-1, e Marcelino 
Guilherme Cordeiro Diniz, Matrícula nº 5082498-1, suplente de fiscal do 
contrato nº 001/2018 da PorTaria Nº 242 de 02/09/2021 publicado no 
doE de 08/09/2021.
designar em substituição o servidor TaWaN TUPiNaMBá dUarTE, admi-
nistrador/DSG, matrícula nº 5940838/2, como fiscal Titular e a servidora 
KaroliNE do Socorro rocHa dE SoUZa - matricula nº 5959187/1 – 
Agente Administrativo, para acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato 
001/2018, bem como pelo atesto dos documentos de despesa, quando 
comprovada a fiel e correta execução do objeto contratado, para fins de 
pagamento, no âmbito do prédio localizado na cidade Nova 6, WE 75, nº 
841 – ananindeua – Pará, bairro coqueiro/SESPa, adotando todos os pro-
cedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 857872
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.

Nota tÉcNica Nº 004/2022

assunto: atrasos do Ministério da Saúde referente aos medicamentos do Grupo 1a e 
oncológicos do cEaf à SESPa referente ao 3° trimestre / 2022 daTa: 12/09/2022

a presente Nota Técnica tem como objetivo a manifestação do departa-
mento Estadual de assistência farmacêutica acerca do atraso na entrega 
dos medicamentos do Grupo 1a do componente Especializado da assistên-
cia farmacêutica (cEaf), cuja aquisição é feita de forma centralizada pelo 
Ministério da Saúde conforme preconiza o art. 104 da Portaria de consoli-
dação nº 2, de 28 de setembro de 2017.
de acordo com o artigo supracitado, as Secretarias de Saúde dos Estados 
e do distrito federal devem encaminhar ao daf/ScTiE/MS a necessidade 
trimestral de cada medicamento de aquisição centralizada, conforme des-
crito abaixo.

- Período de envio das informações deve atender ao seguinte cronograma:

Trimestre Meses correspondentes Período de envio das informações ao MS
1º Janeiro/fevereiro/Março 20 a 30 de Novembro do ano anterior
2º abril/Maio/Junho 20 a 28 de fevereiro do ano corrente
3º Julho/agosto/Setembro 20 a 31 de Maio do ano corrente
4º outubro/Novembro/dezembro 20 a 31 de agosto do ano corrente

- a distribuição dos medicamentos deve seguir o período conforme croograma:

Trimestre Período de distribuição para as SES
1º 10 a 20 de dezembro do ano anterior
2º 10 a 20 de Março do ano corrente
3º 10 a 20 de Junho do ano corrente
4º 20 de Setembro do ano corrente

assim, seguindo a determinação do Ministério da Saúde, a SESPa encami-
nhou as Programações referentes ao 3º trimestre/2022 no prazo acordado, 
bem como a relação dos pacientes cadastrados no sistema informatizado 
HorUS, Sistema Nacional de Gestão da assistência farmacêutica no qual o 
departamento de assistência farmacêutica do Ministério da Saúde possui 
acesso on-line ao estoque, desta forma para alguns itens já é realizada a 
programação de forma automática pelo sistema.
Temos recebido a análise da pauta com atrasos, e ainda assim tem sido ne-
cessário solicitar que o MS reavalie e retifique a pauta, pois vários itens da 
Programação automatizada têm sido programados em quantidade abaixo 
do que realmente a SESPa necessita.
até o presente momento ainda constam itens pendentes para entrega refe-
rente ao 3º trimestre/2022, conforme consta no anexo i desta Nota Técni-
ca, com destaque em amarelo para os itens que tiveram a pauta aprovada 
pelo MS em quantidades aquém da necessidade desta SES.
Tais quantitativos a menor bem como o atraso nas entregas ocasiona 
transtornos aos pacientes, pois este componente Especializado atende a 
diversas patologias de manejo extremamente críticos e graves como os pa-
cientes renais crônicos, transplantados, com hepatite c, esclerose múltipla, 
com síndromes raras e outras, como a síndrome de Guillain Barré.
além disso, o aumento de casos de judicialização contra o ente estadual, 
que não é responsável por esse grupo, conforme pactuação pré-estabele-
cida em Comissões Tripartites, promove um desequilíbrio econômico-finan-
ceiro aos cofres do estado.
É válido salientar que, conforme já relatado em manifestações anteriores, 
o Ministério da Saúde não considera estoque estratégico de reserva técnica 
para as programações do Grupo 1a. considerando a logística diferenciada 
e complexa de distribuição no estado do Pará, que engloba o abasteci-
mento de cidades longínquas como Santarém, Marabá, itaituba, conceição 
do araguaia, Tucuruí, Parauapebas e altamira, não há como abastecer de 
forma imediata estes locais, o que vem a ocasionar períodos ainda maiores 
de desabastecimento.
EdiNa raQUEl MENESES SilVa
diretora em Exercício Portaria 084/2022
departamento Estadual de assistência farmacêutica – dEaf/SESPa

aNeXo i 

Medicamento
total solicita-
do sesPa para 
o 3º trimestre

total apro-
vado  pelo 

Ms para o 3º 
trimestre

total 
recebido Pendência

alfaepoetina 4.000 Ui (frasco ampola) 95.553 95.556 74.820 20.736

Baricitinibe 4 mg (comprimido) 630 690 240 450

cinacalcete 30 mg (comprimido) 55.164 55.170 45.990 9.180

deferasirox 125 mg (comprimido) 90 292 0 292

deferasirox 500 mg (comprimido) 17.721 6.328 2.492 3.836

fingolimode 0,5 mg (cápsula) 1.020 616 392 224

idursulfase 2 mg/ml (frasco) 201 201 71 130

insulina análoga de ação rápida 100 Ui/ml (Tubete) 869 875 10 865

lanreotida 120 mg (Seringa Preenchida) 40 41 29 12

octreotida lar 30 mg/ml (frasco ampola) 3 3 0 3

olanzapina 5 mg (comprimido) 46.173 38.190 30.150 8.040

riluzol 50 mg (comprimido) 2.000 2.000 0 2.000

rivastigmina 6 mg (cápsula) 360 360 0 360

Secuquinumabe 150 mg/ml (Seringa Preenchida) 303 213 105 108

Sildenafila 50 mg (Comprimido) 0 56 0 56

Sirolimo 1 mg (drágea) 6.210 0 0 0

Sirolimo 2 mg (drágea) 150 0 0 0

Tofacitinibe 5 mg (comprimido) 0 5.580 0 5.580

Toxina Botulínica 100 Ui (frasco ampola) 213 677 431 246

Toxina Botulínica 500 Ui (frasco ampola) 8 8 0 8

Upadacitinibe 15 mg (comprimido) 1.080 1.980 900 1.080
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